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RESOLUÇÃO CIB Nº 104/2021

Aprova ad referendum a relação dos municípios que aderiram, na Fase 2, ao Modelo de Registro 
de Preços Compartilhado dos medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica na Atenção 
Básica, a ser realizado pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, nos termos da Resolução 
CIB/BA nº 153/2020.

O Coordenador e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

O disposto na Resolução CIB/BA nº 153/2020, de 11 de setembro de 2020, que aprovou o 
Modelo de Registro de Preços Compartilhado dos medicamentos e insumos da Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica, a ser realizado pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia 
e utilizado pelos municípios do Estado;

A pactuação na Reunião do GT bipartite de enfrentamento à pandemia da COVID-19, realizada 
no dia 04 de junho de 2021.

RESOLVE

Art. 1º  Aprovar ad referendum a relação dos municípios constantes no Anexo desta Resolução, 
que aderiram,  na Fase 2, ao Modelo de Registro de Preços Compartilhado dos Medicamentos 
e Insumos da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, a ser realizado pela Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia, nos termos da Resolução CIB/BA nº 153/2020.

Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 10 de junho de 2021.

Fábio Vilas-Boas Pinto
Secretário Estadual da Saúde Coordenador da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA Coordenadora Adjunta da CIB/BA

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB Nº 104/2021

MUNICÍPIOS BAIANOS ADESOS NA FASE 2 AO MODELO DE REGISTRO DE PREÇOS COM-
PARTILHADO DOS MEDICAMENTOS E INSUMOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA 
ATENÇÃO BÁSICA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CIB 153/2020

1 ANTÔNIO CARDOSO 2 ARATACA 3 BARRA
4 BARRA DA ESTIVA 5 BREJÕES 6 BREJOLÂNDIA
7 CACULÉ 8 CAMAMU 9 CAMPO FORMOSO
10 COARACI 11 CONCEIÇÃO DA FEIRA 12 CONTENDAS DO SINCORÁ
13 ÉRICO CARDOSO 14 EUCLIDES DA CUNHA 15 FEIRA DA MATA
16 FIRMINO ALVES 17 GUARATINGA 18 IBICARAÍ
19 IBICOARA 20 IPECAETA 21 ITAMARI
22 ITAPICURU 23 JABORANDI 24 JAGUAQUARA
25 JAGUARARI 26 LAJEDINHO 27 MAETINGA
28 MARCIONÍLIO SOUZA 29 MONTE SANTO 30 MUNDO NOVO
31 PIATA 32 PINDAI 33 PINDOBACU
34 POCOES 35 REMANSO 36 RIACHAO DO JACUIPE
37 RIBEIRÃO DO LARGO 38 SANTA BRÍGIDA 39 SAPEACU
40 SENTO SÉ 41 TANHAÇU 42 TERRA NOVA
43 TREMEDAL 44 UBAITABA  
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RESOLUÇÃO CIB Nº 105/2021 
Aprova as propostas da 19ª Reunião 
Extraordinária da CIB, referentes à atualização 
da vacinação contra a COVID-19 no Estado da 
Bahia. 

A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia – CIB, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
Inciso I do Art. 14-A da Lei nº 8080, 19 de setembro de 1990, tendo em vista o decidido na 19ª 
Reunião Extraordinária, do dia 10 de junho de 2021, e considerando: 

A situação sanitária do país com a pandemia do novo Coronavírus (SARS-CoV-2) em curso; 

A urgência da vacinação contra a COVID-19 no âmbito estadual e municipal; 

A Portaria GM/MS nº 356, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e a
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas para enfrentamento da emergência internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, 7ª ed., Versão 3, de 28 
de abril de 2021, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença, tida como 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) mediante ações de vacinação 
nos três níveis de gestão; 

A necessidade de preservação do funcionamento dos serviços de saúde, de proteção dos indivíduos 
com maior risco de desenvolver formas graves da doença e dos indivíduos mais vulneráveis aos 
maiores impactos da pandemia e de manutenção dos serviços essenciais; 

O quantitativo de doses liberadas pelo Ministério da Saúde (MS) para os grupos prioritários na 
Bahia; 

O aumento significativo no Estado de casos e de óbitos em pessoas com faixas etárias menores de 
60 anos acometidas por COVID, e não necessariamente portadores de doenças crônicas e condições 
clínicas especiais. 

RESOLVE 
 
Art. 1º  Aprovar as propostas da 19ª Reunião Extraordinária da CIB, referentes à atualização da 
vacinação contra a COVID-19 no Estado da Bahia. 

§1º  A SESAB fará dispensação de novas remessas de vacinas para os municípios que já 
administraram, no mínimo, 85% das doses recebidas no somatório dos grupos descritos no Art. 4º, 
com exceção do grupo prioritário população indígena que vive em terras indígenas homologadas e 
não homologadas. 

§2º  A habilitação do envio das novas remessas de vacinas para os municípios, será mediante 
avaliação do percentual das primeiras doses administradas e registradas no 
bi.saude.ba.gov.br/vacinacao/, e no SI-PNI, pelo registro nominal de doses na data de envio da 
próxima remessa. 

§3º  Os municípios que tiverem sobra de segundas doses da vacina (D2) da Coronavac devem 
realizar, após busca ativa, a vacinação de primeiras doses (D1) para gestantes e puérperas, 
reservando o mesmo quantitativo para D2, em função da atual incerteza quanto à data do envio de 
novas remessas desta vacina. 

§4º  Assegurar que a vacinação das segundas doses (D2) para todas as pessoas vacinadas com 
primeira dose (D1) seja realizada preferencialmente no município onde foi aplicada a primeira dose, 
podendo ser realizada em outro município, desde que devidamente justificada.

§5º  Assegurar a vacinação da segunda dose (D2) para os vacinados fora da ordem de prioridade, 
não eximindo os mesmos de responderem legalmente por isso à justiça ou a órgãos de controle. 

§6º  Todos os municípios da Bahia devem ficar atentos à data de validade da vacina Pfizer, de até 
31 dias após a data do armazenamento da temperatura entre 2ºC a 8ºC positivos. 

§7º   O Grupo de Comorbidades passa a ser denominado na Bahia de Grupo de Pessoas com Doenças 
Crônicas e Condições Clínicas Especiais, conforme pactuação na 15ª Reunião Extraordinária da 
CIB. 

Art. 2º  Aprovar a seguinte proporcionalidade de doses destinadas à vacinação dos grupos prioritários 
estabelecidos pelo Plano Nacional de operacionalização (PNO): 20% das doses disponibilizadas pelo 
Ministério da Saúde. 

Parágrafo único  Considerar os grupos prioritários estabelecidos no Quadro 1 do Plano Nacional de 
Operacionalização – PNO da Vacinação contra a Covid-19, 7ª edição, constante no Anexo I desta 
Resolução.  

Art. 3º  Manter a vacinação dos grupos prioritários contemplados no Art. 2º desta Resolução, com 
base nas estimativas e ordenamento destes grupos, conforme quantitativo de doses de vacinas 
recebidas pelas remessas enviadas pelo Ministério da Saúde:           

I - 100% de idosos residentes em instituições de longa permanência (institucionalizados); 
II - 100% das pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, residentes em residências 
inclusivas(institucionalizadas); 
III - 100% da população indígena que vive em terras indígenas homologadas e não homologadas; 
IV - 100% das pessoas idosas com 65 anos e mais; 
V - 100% dos trabalhadores da saúde; 
VI - 100% dos povos e comunidades tradicionais quilombolas; 
VII - 100% das pessoas com doença renal crônica em tratamento de hemodiálise e transplantados; 
VIII - 100% das pessoas idosas de 60 a 64 anos; 
IX - 80% do grupo de força de segurança e salvamento; 
X - 100% de pessoas portadores de doenças crônicas por ordem decrescente de idade de 59 até 18 
anos, conforme estimativa das doses aplicadas nesses grupos na Campanha Nacional de Vacinação 
– CNV contra Influenza 2020; 
XI - 120% de gestantes e puérperas;  
XII - 55% de trabalhadores da educação; 
XIII - 65% de pessoas com deficiência permanente por ordem decrescente de idade de 59 até 18 
anos, conforme estimativa do Plano Nacional de Operacionalização da Campanha de Vacinação 
COVID-19; 
XIV - 80% para forças armadas; 
XV - 50% para caminhoneiros, conforme estimativa das doses aplicadas nesses grupos na Campanha 
Nacional de Vacinação – CNV contra Influenza 2020; 
XVI - 50% para motoristas de transporte coletivo, conforme estimativa das doses aplicadas nesses 
grupos na Campanha Nacional de Vacinação – CNV contra Influenza 2020; 
XVII - 100% para portuários, conforme estimativa das doses aplicadas nesses grupos na Campanha 
Nacional de Vacinação – CNV contra Influenza 2020. 

Art. 4º  Aprovar a seguinte proporcionalidade de doses destinadas à vacinação da população adulta 
em geral definida por faixa etária decrescente de 59 a 18 anos: 80% das doses disponibilizadas pelo 
Ministério da Saúde. 

Parágrafo único  Para comprovação no ato da vacinação da população adulta em geral, deve ser 
apresentado documento de identificação com foto e CPF/CNS. 

Art. 5º  Realizar a vacinação da população adulta geral na faixa etária de 59 a 18 anos, contemplados 
no Art. 4º desta Resolução, conforme quantitativo de doses de vacinas recebidas pelas remessas 
enviadas pelo Ministério da Saúde, perfazendo 5,65 % desta população.  

Art. 6º  Aprovar a distribuição das doses referentes às vacinas D1 – Pfizer aos 417 municípios do 
estado, para a vacinação de 100% do grupo de gestantes e puérperas até 45 dias após o parto, a partir 
de 18 anos de idade, portadoras e não portadoras de doenças crônicas e condições clínicas especiais.  

§1º  Recomendar a utilização integral das doses do frasco aberto, atentando para a validade após 
abertura do mesmo, utilizando de estratégias como busca ativa e, se necessário, a vacinação casa a 
casa, a fim de garantir a sua realização em tempo oportuno e evitar perdas. 

§ 2º  Manter suspensa a vacinação com Astrazeneca/Oxford/FIOCRUZ para gestantes e puérperas 
com ou sem fatores de risco adicionais, conforme Nota Técnica nº 651/2021 da Coordenação Geral 
do Programa Nacional de Imunização do Ministério da Saúde.
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